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RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 110.943 - MG (2019/0099228-3)
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RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso ordinário em habeas corpus, com pedido 

liminar, interposto por MALCONN ALVES DE SOUZA, contra acórdão do 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais (HC n. 

1.0000.19.025338-5/000).

Consta dos autos que o recorrente foi preso em flagrante, sendo 

a custódia convertida em preventiva, pela suposta prática dos crimes previstos 

nos artigos 33, caput, e 35 da Lei n. 11.343/2006 e no art. 244-B do Estatuto da 

Criança e do Adolescente.

Irresignada com a prisão preventiva, a defesa impetrou habeas 

corpus perante o Tribunal estadual. A ordem, contudo, foi denegada, 

recebendo o acórdão a seguinte ementa (e-STJ fl. 112):

EMENTA: HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS E 
CORRUPÇÃO DE MENOR - PRISÃO EM FLAGRANTE 
CONVERTIDA EM PREVENTIVA - REVOGAÇÃO - 
IMPOSSIBILIDADE - PRESENÇA DOS REQUISITOS 
CONSTANTES DOS ARTS. 312 E 313 DO CPP - GARANTIA 
DA ORDEM PÚBLICA - GRAVIDADE CONCRETA DO 
DELITO - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
EVIDENCIADO - ORDEM DENEGADA. 

- Não acarreta constrangimento ilegal a manutenção da 
custódia cautelar quando existem nos autos elementos concretos 
indicando a necessidade da manutenção da medida extrema 
como forma de garantia da ordem pública

Nas razões do presente recurso (e-STJ fls. 128/138), a defesa 

alega, em síntese, a ilegalidade das decisões que mantiveram a prisão 

preventiva do recorrente diante da ausência de fundamentação concreta e 

idônea. 
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Pugna, liminarmente e no mérito, pela concessão de liberdade, 

mediante imposição das medidas cautelares diversas da prisão.

É o relatório. Decido.

A liminar em recurso ordinário em habeas corpus, bem como 

em habeas corpus, não possui previsão legal, tratando-se de criação 

jurisprudencial que visa a minorar os efeitos de eventual ilegalidade que se 

revele de pronto. 

Em um juízo de cognição sumária, não visualizo manifesta 

ilegalidade no ato ora impugnado a justificar o deferimento da medida de 

urgência. 

Verifica-se que os crimes supostamente praticados pelo 

recorrente tem pena máxima cominada em abstrato superior a 4 anos, 

perfazendo, assim, o requisito previsto no artigo 313, I, do CPP. Em relação à 

existência dos requisitos previstos no artigo 312, do mesmo Código de ritos, ao 

menos em análise perfunctória, tal questão foi devidamente fundamentada, não 

se verificando a existência de ilegalidade evidente, a qual ensejaria a 

concessão da liminar.

Isso porque o recorrente foi pego na posse de 67,1g de cocaína 

e de 330,2g de maconha, de modo que a decretação de sua prisão encontra 

suporte na jurisprudência desta Corte, segundo a qual prisão fundamentada na 

qualidade e quantidade da droga apreendida [é] motivação considerada 

idônea para a manutenção da segregação de natureza cautelar (AgRg no HC 

n. 323.444/SP, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Sexta Turma, 

julgado em 23/6/2015, DJe 4/8/2015).

Vale mencionar, também, que o paciente ostenta outras 

passagens pela polícia, tendo cometido o delito de tráfico enquanto gozava do 

benefício da liberdade provisória.

Sendo assim, a princípio, faz-se necessária a medida extrema 
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para garantia da ordem pública, sendo insuficiente, ao que parece, a aplicação 

de medidas cautelares diversas da prisão, previstas no artigo 319 do Código de 

Processo Penal. 

Desse modo, não obstante os argumentos apresentados, 

mostra-se imprescindível um exame mais aprofundado dos elementos de 

convicção carreados aos autos, para se aferir a sustentada desnecessidade da 

prisão cautelar. Ademais, o pedido liminar confunde-se com o próprio mérito, o 

qual deverá ser analisado em momento oportuno, por ocasião do julgamento 

definitivo deste recurso. 

Ante o exposto, indefiro a liminar. 

Solicitem-se informações ao Tribunal estadual, em especial 

acerca dos registros criminais do paciente, inclusive o envio da senha para 

acesso aos dados processuais constantes do respectivo portal eletrônico, tendo 

em vista a restrição determinada pela Resolução n. 121 do CNJ. 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intime-se.
 

  

Brasília (DF), 08 de abril de 2019.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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